
 

                                                                                   

 

 

 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

aprovou e ele sanciona a seguinte

Extrema/MG. 

creches para crianças em idade compatível, filhos(as) de mulheres vítimas de violência doméstica, de 

natureza física, psicológica e/ou sexual.

conveniadas responsáveis pelo atendimento descrito neste artigo.

total das vagas disponíveis nas creches, a serem destinadas ao atendimento a essas crianças.

facultados à apresentação dos seguintes documentos:

competente que registre a situação de violência doméstica;
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LEI Nº. 5.460 

DE 20 DE MAIO DE 202

 

“Institui o Programa Creche Solidária no 

Município de Extrema/MG e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

guinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica criado o Programa Creche Solidária, no Município de 

 

Art. 2º - A presente Lei visa garantir a prioridade de vagas em 

creches para crianças em idade compatível, filhos(as) de mulheres vítimas de violência doméstica, de 

natureza física, psicológica e/ou sexual. 

 

Parágrafo único. Ficam as creches municipais diretas, indiretas e 

esponsáveis pelo atendimento descrito neste artigo. 

 

Art. 3º - Fica assegurado o número de até 10% (dez por cento) do 

total das vagas disponíveis nas creches, a serem destinadas ao atendimento a essas crianças.

 

Art. 4º - Os critérios para a matrícula dessas crianças ficam 

facultados à apresentação dos seguintes documentos: 

 

I – cópia do boletim de ocorrência lavrado em unidade policial 

competente que registre a situação de violência doméstica; 

 

PUBLICADO 
/ 05 / 26 

6. 

Institui o Programa Creche Solidária no 

Município de Extrema/MG e dá outras 

PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

Fica criado o Programa Creche Solidária, no Município de 

arantir a prioridade de vagas em 

creches para crianças em idade compatível, filhos(as) de mulheres vítimas de violência doméstica, de 

Ficam as creches municipais diretas, indiretas e 

Fica assegurado o número de até 10% (dez por cento) do 

total das vagas disponíveis nas creches, a serem destinadas ao atendimento a essas crianças. 

Os critérios para a matrícula dessas crianças ficam 

cópia do boletim de ocorrência lavrado em unidade policial 



 

                                                                                   

para outra, na esfera da rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de endereço da 

mãe, com vistas à garantia da segurança da mulher e das crianças.

divulgar ou expor os documentos e informações que venham apontar a identidade da mãe ou da 

criança, causando constrangimentos aos mesmos.

 
 

 

                                                                                    

II – cópia do exame de corpo de delito. 

 

Art. 5º - Será concedida e garantida transferência de uma creche 

para outra, na esfera da rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de endereço da 

mãe, com vistas à garantia da segurança da mulher e das crianças. 

 

Parágrafo único. Ficará sujeito às punições previstas em Lei quem 

divulgar ou expor os documentos e informações que venham apontar a identidade da mãe ou da 

criança, causando constrangimentos aos mesmos. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal – 

Será concedida e garantida transferência de uma creche 

para outra, na esfera da rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de endereço da 

Ficará sujeito às punições previstas em Lei quem 

divulgar ou expor os documentos e informações que venham apontar a identidade da mãe ou da 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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